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1. Atender a execução da descrição da ação orçamentária prevista no respec�vo programa de trabalho com a realização de
a�vidades específicas delegadas à unidade descentralizada, a saber: administração, custeio, conservação e inves�mento para
funcionamento das instalações do Complexo Espor�vo de Deodoro, u�lizadas nos Jogos Rio 2016;
 
2. Realizar a�vidades para o fomento da prá�ca espor�va juntamente com as Confederações, Federações, Clubes e demais
en�dades de prá�ca espor�va;
 
3. Atuar especialmente no esporte de alto desempenho e no desenvolvimento de a�vidades de integração social;
 
4. Fomentar a realização de treinamentos espor�vos, eventos e compe�ções no Complexo Olímpico de Deodoro; e
 
5. Apoiar o Comitê Técnico, criado por meio do Acordo de Cooperação EME nº17-010-00.
 

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:

O presente instrumento visa a obter uma forma de sustentabilidade para a u�lização compar�lhada dos equipamentos
espor�vos construídos em áreas militares, legado dos Jogos Rio 2016, e que serão incorporados ao patrimônio do Exército
Brasileiro, em atendimento ao Acordo de Cooperação EME nº 17-010-00, que estabelece as responsabilidades para o
funcionamento e u�lização das instalações do Complexo Espor�vo de Deodoro.
 
O Exército Brasileiro comprometeu-se, por meio do Acordo de Cooperação EME nº 17-010-00, ceder áreas sob sua jurisdição,
des�nadas à realização de compe�ções espor�vas dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos, o Complexo Espor�vo de Deodoro,
composto por: Centro Militar de Tiro Espor�vo Ten Cel Guilherme Paraense, o Centro de Hóquei sobre Grama Sgt João Carlos
de Oliveira, o Centro de Pentatlo Moderno Cel Eric Tinoco Marques, a Arena Cel Wenceslau Malta e o Parque Equestre Gen
Eloy Menezes, para as prá�cas dos esportes de Hipismo, Rugbi, Hóquei e Tiro Espor�vo, além das a�vidades espor�vas
estabelecidas no Calendário Militar.
 
Em virtude de sua vocação ser o desenvolvimento do esporte de alto desempenho, a u�lização dos equipamentos espor�vos
não se restringirá aos militares, razão pela qual o uso do Complexo Espor�vo, poderá também ocorrer pelas Confederações,
Federações, Clubes e demais en�dades de prá�cas espor�vas nacionais ou estrangeiras, previamente indicados pelo
MINISTÉRIO DO ESPORTE, mediante planejamento prévio acordado entre os par�cipes.
 
Além das a�vidades espor�vas, também deverão ser realizadas a�vidades não espor�vas, relacionadas à área de educação
junto a escolas, universidades, ou outras en�dades educacionais previamente indicadas pelo MINISTÉRIO DO ESPORTE,
mediante planejamento prévio acordado entre os par�cipes.
 
As instalações espor�vas que foram criadas para atender os jogos Rio 2016 foram concebidas para o desenvolvimento do
modo legado, criando novos horizontes para futuros atletas. No entanto, a transição do modo Jogos para o modo Legado é
grada�va, sendo necessária à manutenção de suas estruturas espor�vas tanto para viabilizar o seu uso, como para evitar sua
respec�va depredação e abandono do bem.
 
Dessa forma, em 7.02.2017, o Ministério do Esporte comprometeu-se, por meio do Acordo de Cooperação EME nº 17-010-
00, a custear as despesas fixas e variáveis relacionadas aos serviços de água, energia elétrica, limpeza e conservação,
manutenção predial e vigilância patrimonial do referido complexo espor�vo, podendo, a depender da disponibilidade
orçamentária, inves�r nas a�vidades finalís�cas em equipamentos e instalações espor�vas e não espor�vas necessárias aos
treinamentos e/ou a�vidades desenvolvidas.
 
Em 7.01.2022, o Ministério da Cidadania e o Comando do Exército assinaram o 1º Termo Adi�vo ao Acordo de Cooperação Nº
017-010- 00/EME (PROCESSO Nº 58000.012048/2016-16) com a finalidade de estabelecer, por meio de atuação conjunta,
coordenada, sistêmica e integrada dos par�cipes, no âmbito de suas competências e atribuições legais, procedimentos de
cooperação técnica e operacional, além de outras providências.
 
Destaca-se que todos os par�cipes do presente instrumento entendem ser necessário manter o funcionamento do referido
Complexo como genuína referência brasileira para o desenvolvimento do esporte de alto desempenho, sem prejuízo das
a�vidades militares desenvolvidas pelas organizações militares nele localizadas, haja vista que o desenvolvimento do esporte
de alto desempenho exige que os atletas possuam locais adequados de treinamento. Dando assim, cumprimento ao
estabelecido no Plano do Legado como forma de ocupação das instalações do Complexo Espor�vo de Deodoro.
 
O MINISTÉRIO DO ESPORTE propõe o TED para, dentre outros obje�vos, alcançar a u�lização eficiente e adequada das áreas,
instalações e equipamentos referidos, como forma de se propiciar o surgimento de inúmeros e novos valores em diversas
modalidades espor�vas, cientes de que o esporte é uma importante ferramenta de inserção social.
 

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO
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A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou en�dade da

administração pública federal?

(    )Sim

( x )Não

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

( x ) Direta, por meio da u�lização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

( x ) Contratação de par�culares, observadas as normas para contratos da administração

pública.

(    ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos

congêneres, com entes federa�vos, en�dades privadas sem fins lucra�vos, organismos internacionais

ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto
do TED?

( X )Sim

(    )Não
 

O pagamento será des�nado aos seguintes custos indiretos, jus�ficando-se a superação do limite con�do no §2º, do
Decreto nº 10.426/2020, nos termos das declarações apensadas aos autos: 

Etapas Nº:

1.1.1   Fornecimento de Água e Esgoto – R$ 1.007.354,37                                            

1.1.2   Fornecimento de Energia Elétrica – R$ 499.424,98

1.1.3  Contrato de Manutenção Predial – R$ 4.279.645,45

1.1.4   Contrato de Manutenção Parque Equestre – R$ 1.931.887,65      

1.1.5   Contrato de coleta de lixo - R$ 61.980,36

1.1.6   Contrato Manutenção de alvos eletrônicos CMTE – R$ 383.621,00                                                        

1.1.7   Contrato Manutenção do sistema de irrigação – R$ 856.271,15

1.1.8    Contrato de Limpeza e Conservação – R$ 381.794,00

 

Jus�fica�va da Unidade Descentralizada: Os custos indiretos são imprescindíveis para a execução do objeto, uma vez que a
maior parte dos custos do Legado Olímpico refere-se aos gastos com concessionárias e contratos, resultando em contratos
con�nuados que ultrapassam o 20% do valor global.

 

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

META Nº
01 Manutenção do Legado Olímpico - Parque Olímpico de Deodoro

ETAPA Nº
01 Manutenção do Legado Olímpico - Parque Olímpico de Deodoro

ETAPA Nº
1.1

Descrição
Unidade

de
Medida

Quan�dade Valor Alterado - TED
MESP/DIE Nº 1/2023

Valor
Acrescentado

- 1º TA ao
TED

MESP/DIE Nº
1/2023

Vigência
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Descrição Serviços Prestados – Código de Natureza de Despesa 33.90.39 – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   

1.1.1
Fornecimento
de Água e
Esgoto

Serviço 01 R$ 629.412,12 R$
377.942,25

04/2023

 

08/2023

 

1.1.2

Fornecimento
de
Fornecimento
de Energia
Elétrica

Serviço 01 R$ 206.442,22 R$
292.982,76

1.1.3
Contrato de
Manutenção
Predial

Serviço 01 R$ 2.965.877,26 R$
1.313.768,19

1.1.4

Contrato de
Manutenção
do Parque
Equestre 

Serviço 01 R$ 1.379.919,75 R$
551.967,90

1.1.5 Contrato de
coleta de lixo Serviço 01 R$ 61.980,36 R$ 0,00

1.1.6

Contrato
manutenção
de alvos
eletrônicos
CMTE

Serviço 01 R$ 274.015,00 R$
109.606,00

1.1.7

Contrato
manutenção
do sistema de
irrigação 

Serviço 01 R$ 611.622,25 R$
244.648,90

1.1.8
Contrato de
Limpeza e
Conservação

Serviço 01 R$ 0,00 R$
109.084,00

ETAPA Nº
1.2

Descrição
Unidade

de
Medida

Quan�dade Valor Alterado - TED
MESP/DIE Nº 1/2023

Valor
Acrescentado

- 1º TA ao
TED

MESP/DIE Nº
1/2023

Descrição Serviços Prestados - Código de Natureza de Despesa 33.90.37 - Locação de
Mão-de-Obra /

1.2.1
Contrato de
Limpeza e
Conservação

Serviço 01 R$ 272.710,00 R$ 0,00

ETAPA Nº
1.3 Descrição

Unidade
de

Medida
Quan�dade Valor Alterado - TED

MESP/DIE Nº 1/2023

Valor
Acrescentado

- 1º TA ao
TED

MESP/DIE Nº
1/2023

 Descrição Material de Consumo – Código de Natureza de Despesa 33.90.30

1.3.1 Material de
construção Material 01 R$ 98.021,04 R$0,00

Valor Total Cotado -
Termo de Execução
Descentralização
MESP/DIE Nº 1/2023

R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais)
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Valor Total Cotado -
Termo Adi�vo MESP/DIE
N º 1/2023

R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais)

Valor Global Total R$ 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil reais)

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO VALOR

Maio/2023 R$ 6.500.000,00 (seis milhões quinhentos mil reais)

Julho/2023 R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) 

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

CÓDIGO DA NATUREZA DA
DESPESA

Valor Alterado -
TED MESP/DIE

Nº 01/2023

Valor
Acrescentado

- 1º TA ao
TED

MESP/DIE Nº
01/2023

Valor Total CUSTO INDIRETO

33.90.39 - Outros serviços de
terceiros – Pessoa Jurídica
- Concessionárias e
Manutenção de Bens Imóveis

R$ 6.129.268,96 R$
3.000.000,00

R$
9.129.268,96 Sim

33.90.37 - Locação de Mão-de-
Obra - Contrato de Limpeza e
Conservação

R$ 272.710,00 R$ 0,00 R$ 272.710,00 Sim

33.90.30 - Material de
Consumo - Aquisição de
material de consumo

R$ 98.021,04 R$ 0,00 R$ 98.021,04 Não

12. PROPOSIÇÃO

Rio de Janeiro, ___ / ___ / ______.
 

Gen Bda Luiz Alberto Cureau Júnior
Chefe do Centro de Capacitação Física do Exército

13. APROVAÇÃO

Brasília, ___ / ___ / ______.
 

Juliana Picoli Aga�e
Secretária-Execu�va do Ministério do Esporte

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Alberto Cureau Júnior, Usuário Externo, em 18/07/2023, às 15:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Juliana Picoli Aga�e, Secretário(a) - Execu�vo(a), em 04/08/2023, às 09:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020 da Presidência da República. .

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.cidadania.gov.br/sei-auten�cacao , informando o
código verificador 14104101 e o código CRC 5AAC2AD5.
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Referência: Processo nº 71000.024624/2023-65 SEI nº 14104101


